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IlOJET0 1)1 LEI N0C5il)E1 DE C DE 2006 

"Altera a Lei n° 297 de li (le SCtCIUI)FO de 
2001, que institui o Fu udo Especial do Poder 
Judiciário do Estado de Roraima - 

FUNDEJURR". 

O GOVERNADOR 1)0 ESTADO 1)E RORAII\IA. no uso de 

suas atribuições legais, faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu SaIICIOIIO a 

seguinte Lei: 

Art. 1° O art.2°, inciso II. da Lei n° 297, de li de setembro de 2001. passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art.2°. Oniissis 

- omissis 
- a estinad TT óvcis. a cxecuç:o de obras o seriços dos i construç1o. iekrina. 

adaptação, manutenção ou recuperação de imóveis, com vista â adequada instalaçAo ac ôrgaos. 

unidades e serviços vinculados às atividades do Poder Judiciário;" 

Art. 2° Ficam acrescentados ao art.2° da Lei n° 297 de li de setembro de 

2001, os incisos VIII e lIX, com a seguinte redação: 

VIII - o pagamento de hora-aula, a profissional de notória especialização, pertencente ou não 
ao Poder Judiciário, que ministre curso ou palestra de capacitição ou aperfeiçoamento. 

conforme critérios estabelecidos em Resolução do Tribunal Pleno, até o limite de um salário 

mínimo por hora-aula. 

IX - o pagamento de contribuição anual para o Colégio Permanente de Presidentes de 

Tribunais de Justiça do Brasil. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com elito 

retroativo a 01 de janeiro de 2003. 

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário. 
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